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ANEXO VIII

CÂMARA MUNICIPAL DE BOTICAS

Aviso n.º 7723/2006 — AP

Revisão do Plano de Urbanização de Boticas

Nos termos conjugados do artigo 74.º, n.º 1, e artigo 94º, n.os 1
e 2, do Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, a Câmara Mu-
nicipal de Boticas, conforme deliberação tomada em reunião rea-
lizada em 16 de Novembro de 2006, deliberou mandar rever o Plano
de Urbanização de Boticas, cuja elaboração decorrerá no prazo de
18 meses.

De acordo com o n.º 2, do artigo 11.º, do referido diploma legal,
irá decorrer, por um período de 30 dias, a contar do dia seguinte
ao da publicação deste aviso em Diário da República, um processo
de audição ao público, durante o qual os interessados poderão pro-
ceder à formulação de sugestões, bem como à apresentação de
informações sobre quaisquer questões que possam ser considera-
das no âmbito do respectivo procedimento de revisão do Plano de
Urbanização de Boticas.

Durante aquele período, os interessados poderão consultar na
Divisão de Obras Particulares e Urbanismo, o documento de fun-
damentação da revisão do Plano de Urbanização de Boticas que
acompanhou a deliberação da Câmara Municipal e que descreve
os objectivos, metodologia e prazos a observar no processo.

Os interessados deverão apresentar as suas observações ou suges-
tões em impresso próprio, ou em carta devidamente identificada,
dirigido ao presidente da Câmara Municipal e entregues na Divi-
são de Obras Particulares e Urbanismo durante as horas normais
de expediente.

A participação poderá ainda ser feita via internet através do e-mail
dopu@ cm-boticas.pt.

17 de Novembro de 2006.  — O Vereador, Fernando Queiroga.

CÂMARA MUNICIPAL DO CARTAXO

Aviso (extracto) n.º 7724/2006 — AP

Para os efeitos do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º
do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicado à Admi-
nistração Local pelo Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, se
torna público que, por meu despacho, no uso da competência que
me foi delegada pelo presidente da Câmara Municipal, nos termos
do n.º 2 do artigo 69.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alte-
rada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, datado de 6 de No-
vembro de 2006, foi celebrado contrato administrativo de provi-
mento, nos termos do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 265/88, de 28 de
Julho, e dos artigos 15.º e 16.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de
Dezembro, e respectivas alterações, com Helena Maria Madeira
Montez, com a categoria de estagiário da carreira técnica superior,
com efeitos a partir de 8 de Novembro corrente, primeira classifi-
cada no concurso externo de ingresso para provimento de um lu-
gar de técnico superior de 2.ª classe, estagiário (área de psicolo-
gia), cujo aviso de abertura foi publicado no Diário da República,
3.ª série, n.º 34, de 17 de Fevereiro de 2005, e alterado no Diário
da República, 3.ª série, n.º 138, de 20 de Julho de 2005. (Isento de
visto do Tribunal de Contas.)

9 de Novembro de 2006. — O Vereador, com delegação de com-
petências, Francisco Casimiro.

CÂMARA MUNICIPAL DE CASTRO MARIM

Aviso n.º 7725/2006 — AP

O Dr. José Fernandes Estevens, presidente da Câmara Munici-
pal de Castro Marim, torna público, nos termos e para os efeitos
do disposto no artigo 118.º do Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de
Novembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro,
que durante o período de 30 dias, a contar da publicação do pre-
sente aviso no Diário da República, é submetido a inquérito pú-
blico o Projecto de Postura Municipal sobre Condução e Explora-
ção de Carruagens Puxadas por Solípedes e respectivas Taxas,
presente à reunião de Câmara de 16 de Agosto de 2006 e sessão
de Assembleia Municipal de 29 de Setembro de 2006.

Os interessados poderão, para melhor análise do Projecto de
Postura, consultar os documentos existentes na Divisão de Admi-
nistração Geral da Câmara Municipal de Castro Marim.

5 de Novembro de 2006. — O Presidente da Câmara, José
Fernandes Estevens.

Projecto de Postura Municipal sobre Condução
e Exploração de Carruagens Puxadas por Solípedes

Nota justificativa

Ao elaborar a presente Postura Municipal mais não se pretende
do que disciplinar a actividade de exploração de carruagens puxa-
das por solípedes, a qual se visa implementar no concelho de Cas-
tro Marim, transmitindo-lhe uma imagem turística condigna.

De facto, a exploração de carruagens puxadas por solípedes pode
definir-se como mais uma actividade de prestação de serviços turís-
ticos que, devidamente enquadrada, poderá convergir para o duplo
objectivo de criação de postos de trabalho e incentivo turístico.

Por isso, convém elaborar a regulamentação apropriada com o
objectivo de obviar a desvios de ordem estética, procurando incen-
tivar a iniciativa local, de forma a preservar, no tempo, esta atrac-
ção turística.

Assim:
Nos termos do artigo 241.º da Constituição da República, tendo

ainda em conta as atribuições municipais previstas no artigo 21.º,
n.º 2, alínea b), da Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro, e, para efei-
tos de aprovação pela Assembleia Municipal, nos termos da alí-
nea a) do n.º 6 do artigo 64.º e alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º,
ambos da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, republicada em anexo
à Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, e ainda com o objectivo de
ser submetido a discussão pública após publicação nos termos do
artigo 118.º do Código de Procedimento Administrativo, propõe-
-se à Câmara Municipal a aprovação do presente Projecto de Pos-
tura.
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Artigo 1.º

Objecto

1 — A actividade de exploração de carruagens puxadas por
solípedes, com finalidades turísticas, no concelho de Castro Marim,
rege-se pela presente Postura.

2 — Para o exercício desta actividade serão necessárias duas
licenças, a saber:

Licença de condução de carruagens puxadas por solípedes;
Licença de exploração de carruagens puxadas por solípedes.

Artigo 2.º

Da licença de condução de carruagens puxadas por solípedes

1 — O condutor deverá possuir uma autorização municipal —
licença — que o habilite à condução de carruagens puxadas por
solípedes para o passeio e transporte de turistas ou outras pessoas
que queiram utilizar os seus serviços.

2 — A licença é intransmissível a qualquer título.
3 — Aqueles que pretendam esta licença deverão apresentar o

requerimento constante do anexo I da presente Postura.
4 — A licença de condução de carruagens puxadas por solípedes

será conferida após o cumprimento das seguintes formalidades, as
quais se realizarão pela ordem que a seguir se indica:

1.ª Prova teórica escrita, sob a forma de teste «escolha múltipla»,
sobre regras e sinais de trânsito, que terá carácter eliminatório;

2.ª Prova de perícia na condução de carruagens puxadas por
solípedes que terá, igualmente, carácter eliminatório;

3.ª Comprovação da idoneidade, atestada mediante termo cujo
modelo se específica no anexo II.

5 — Resulta da formalidade exigida em último lugar que esta
licença se baseia na presunção de que o requerente possui idonei-
dade moral, sendo esta atestada por duas testemunhas abonatórias
com aceitação na comunidade, com o que se pretende garantir uma
postura correcta para com os utentes.

6 — Aqueles que no requerimento referido no n.º 3 declararem
que não sabem ler nem escrever, poderão fazer a prova sobre regras
e sinais de trânsito, oralmente.

7 — As provas referidas no n.º 4 realizar-se-ão perante um júri
escolhido pelo presidente da Câmara.

8 — Cumpridas todas as formalidades, o júri elaborará uma acta
final pormenorizada dos actos produzidos, a qual seguirá para
homologação do presidente da Câmara, sendo de seguida emitido
o alvará de licença de carruagens puxadas por solípedes.

9 — O alvará de licença de condução de carruagens puxadas por
solípedes será passado de acordo com o modelo constante no
anexo III à presente Postura.

10 — A licença supra referida é anual, devendo, a requerimento
do interessado, ser renovada todos os anos em Maio, mediante
averbamento, de acordo com parecer positivo da Comissão de
Vistorias, depois de liquidada a respectiva taxa.

Artigo 3.º

Do condutor (principais obrigações)

1 — O condutor deverá conhecer as regras e sinais de trânsito
com vista à segurança dos utentes, transeuntes e demais veículos,
bem como observar as determinações do Código da Estrada sobre
o consumo de bebidas alcoólicas quando em exercício da activi-
dade objecto da presente Postura.

2 — O condutor deverá ter a perícia adequada à condução segura
do animal e veículo e não poderá ter menos de 16 anos.

3 — O condutor é obrigado, dentro das povoações, a proceder à
recolha e depósito, no contentor de lixo mais próximo, dos dejectos
sólidos que os animais produzirem.

4 — O condutor tratará obrigatoriamente o animal em condi-
ções humanitárias, sendo proibido o uso do chicote, não obrigan-
do nunca o animal a esforços que a sua constituição, compleição
física, ou estado de saúde, não permitiam, como, tão-pouco deve
sujeitá-lo a prolongados períodos de trabalho e jamais apresen-
tar o animal coberto de suores, ou com visíveis sinais de extremo
cansaço, tais como respiração notavelmente alterada por grande
esforço.

5 — Os condutores ou cocheiros deverão possuir fato adequado,
o qual deve obedecer às seguintes características genéricas:

a) Calça preta, camisa branca, colete preto e boné;
b) É permitido o uso de qualquer trajo tradicional de cocheiro,

mediante a aprovação prévia da Câmara Municipal.

6 — Só é permitido conduzir o veículo em velocidade moderada,
a passo ou trote ligeiro, nunca em trote rápido, corrida ou desfi-
lada.

Artigo 4.º

Da licença de exploração de carruagens puxadas por solípedes
(requisitos do início da actividade)

1 — Todas as carruagens em circulação carecem de licença de
exploração.

2 — Esta licença pode ser requerida pelo condutor habilitado nos
termos do artigo 2 ou por terceiro interessado, desde que indique
o condutor adstrito à carruagem cuja licença de exploração requer
e este assine também o requerimento em sinal de concordância,
indicando o número do seu alvará de licença de condutor.

3 — O requerimento deverá observar o modelo constante do
anexo IV da presente Postura.

4 — A licença de exploração de carruagens puxadas por solí-
pedes só é emitida mediante parecer positivo da Comissão de Trân-
sito que deverá aferir o número de licenças já emitidas para a loca-
lidade indicada no requerimento, avaliando, porcada pedido, se
nenhum prejuízo resulta em termos de congestionamento de trá-
fego e de estacionamento.

5 — Obtido o parecer positivo da Comissão de Trânsito e após
homologação do mesmo pelo presidente da Câmara, efectuar-se-á
a vistoria à carruagem e ao animal, de acordo com a presente Pos-
tura.

6 — Obtidas vistorias em sentido positivo, nos termos do número
anterior, homologadas pelo presidente da Câmara, o requerente
deverá fazer prova de se encontrar inscrito na Repartição de Finan-
ças, ter a situação regularizada na Segurança Social e ser possui-
dor de seguro adequado à actividade, sem o que não poderá ser
emitida esta licença.

7 — A licença supra referida é anual, devendo, a requerimento
do interessado, ser renovada todos os anos em Maio, mediante
averbamento, obtido parecer positivo da Comissão de Vistorias em
conformidade com o disposto no artigo 8, n.os 7 e 8, da presente
Postura, e homologação do presidente da Câmara Municipal, depois
de liquidada a respectiva taxa.

8 — O alvará de licença de exploração será emitido de acordo
como o modelo constante do anexo V, sendo aí fixada a localidade
a que a carruagem se encontra adstrita.

Artigo 5.º

Itinerários e locais de estacionamento

1 — A Comissão de Trânsito determinará os itinerários e locais
de estacionamento em cada localidade, mediante proposta do res-
pectivo pelouro a submeter à Câmara Municipal.

2 — A Secção de Taxas e Licenças anexará aos alvarás de licença
de exploração o mapa indicativo do itinerário e dos locais de esta-
cionamento para a localidade requerida.

3 — A circulação das carruagens só poderá fazer-se pelos itine-
rários previamente definidos para cada localidade.

4 — Só é permitida a entrada de clientes nos veículos, nos locais
destinados ao estacionamento ou junto às unidades hoteleiras quando
expressamente solicitado o serviço.

Artigo 6.º

Da carruagem

1 — O veículo possuirá a robustez necessária, de acordo com as
suas características, que o habilite ao transporte do número de
passageiros a fixar pela obrigatória vistoria e licenciamento cama-
rário.

2 — Os veículos possuirão:

a) Dois rodados em madeira com aro metálico e protecção de
borracha;

b) Travão manual, do tipo de alavanca com serrilha;
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c) Duas lanternas colocadas lateralmente;
d) Buzinas de ar ou sineta;
e) Guarda lamas sobre as rodas, ligados por um estribo.
f) Chapa de matrícula;
g) Dispositivo para recolha de dejectos sólidos a adoptar após

estudo adequado.

3 — Deverá possuir ainda um ou mais compartimento para o
transporte dos utensílios de limpeza dos dejectos do animal.

4 — Os veículos serão pintados com cores alusivas ao municí-
pio, a escolher mediante fotografia ou desenho, pelo presidente da
Câmara.

Artigo 7.º

Do animal

1 — O animal de tracção ou de equitação deverá possuir condi-
ções de robustez física, mansidão e docilidade que o habilitem ao
exercício da função para que está destinado, sendo para tal exami-
nado pelo veterinário municipal, no seio da Comissão de Vistorias,
que passará um certificado de exame clínico, sem o qual nenhum
animal poderá ser usado na actividade mencionada.

2 — Serão excluídos todos os animais que apresentem ou venham
apresentar, em qualquer altura, claudicações, feridas ou lesões,
podendo a exclusão ser temporária ou permanente consoante a
gravidade da lesão e o prognóstico do seu restabelecimento.

3 — Deverão encontrar-se devidamente ferrados.
4 — Deverão possuir arreios apropriados e em bom estado de

funcionamento.

Artigo 8.º

Vistorias

1 — Os condicionamentos referidos quanto às carruagens e quanto
ao animal serão objecto de vistoria a efectuar por uma comissão.

2 — De igual forma, também as condicionantes relativas ao con-
dutor (nomeadamente a idoneidade) serão reavaliadas anualmente
pela referida Comissão de Vistorias.

3 — A Comissão de Vistorias será composta por dois técnicos
da Câmara Municipal a designar pelo presidente da Câmara ou
vereador do pelouro e incluirá, obrigatoriamente, o veterinário
municipal.

4 — A Comissão de Vistorias funcionará permanentemente na
medida em que lhe competirá, também, proceder com carácter pre-
ventivo sobre toda e qualquer situação que ponha em perigo as
pessoas, o animal ou os bens.

5 — As vistorias terão periodicidade anual.
6 — As vistorias aqui em causa serão requeridas de acordo com

os modelos constantes dos anexos VI, VII e VIII da presente Postura,
devendo ser pagas na Secção de Taxas e Licenças, no mês de Abril
e efectuadas no mês de Maio, excepto quando se tratar de início
de actividade.

7 — As condições previstas nos artigos 6.º e7.º deverão constar
da Ficha de Inspecção a Carruagens (anexo IX) e do Certificado de
Sanidade do Solípede (anexo X), passados pela Comissão de Visto-
rias, que os remeterá a homologação do presidente da Câmara.

8 — Os alvarás de licença de condução de carruagens puxadas
por solípedes e de exploração de carruagens, bem como os averba-
mentos em caso de renovação, serão passados após a referida homo-
logação, sendo obrigatórios para o exercício da actividade objecto
da presente Postura.

Artigo 9.º

Tabela de Preços

1 — A Tabela de Preços, que será única, independentemente da
localidade, será fixada anualmente, por acordo entre os titulares da
licença de exploração de carruagens puxadas por solípedes, que
entregarão, durante o mês de Abril, na Secção de Taxas e Licen-
ças, um exemplar da mesma.

2 — Deverá ser afixado um exemplar da Tabela de Preços, devi-
damente autenticado com selo branco do município, em local bem
visível do veículo.

3 — À Câmara Municipal e aos interessados compete a divul-
gação entre os hoteleiros e demais entidades competentes, dos ser-
viços aqui em causa, itinerários e tabela.

Artigo 10.º

Chapa de matrícula da carruagem

1 — Todas as carruagens possuirão, obrigatoriamente, uma chapa
de matrícula emitida oficiosamente pela Câmara Municipal de
Castro Marim, mediante o pagamento da respectiva taxa.

2 — Na chapa de matrícula da carruagem constará, pela ordem
indicada e separados por traços:

1.º O local do serviço emitente e a designação abreviada da loca-
lidade a que se encontra adstrita;

2.º O número de ordem respectivo;
3.º Os dois últimos algarismos do ano de emissão da respectiva

licença de exploração.

Exemplo: CM/CM-01-04

3 — As abreviaturas das localidades são as duas primeiras letras
da localidade ou as duas primeiras letras de cada palavra, caso a
localidade tenha mais de uma palavra.

4 — O número de ordem será atribuído de acordo com o registo
de entrada do requerimento da licença de exploração da carruagem
em causa.

Artigo 11.º

Medida preventiva de cessação da actividade

1 — Havendo violação do dispositivo da presente Postura, devem
os prevaricadores ser imediatamente notificados pelos serviços
camarários competentes no sentido do cumprimento do preceito ou
preceitos em causa.

2 — Caso se verifique o incumprimento da notificação, após três
dias úteis a contar da respectiva recepção, poderá o presidente da
Câmara Municipal ordenar, de imediato, a cessação da actividade,
o que obrigará a carruagem a parar, não podendo retomar a activi-
dade até que o respectivo processo de contra-ordenação se mostre
concluído e cumprida a respectiva sanção.

Artigo 12.º

Fiscalização

A fiscalização do presente Regulamento será efectuado por todas
as entidades competentes, mais concretamente pela Fiscalização
Municipal e Comissão Permanente de Vistoria.

Artigo 13.º

Das taxas

1 — Todas as taxas devidas pelos licenciamentos previstos na
presente Postura constam da Tabela de Taxas.

2 — A falta de pagamento das taxas constituirá o infractor em
contra-ordenação.

Artigo 14.º

Das coimas

1 — Sem prejuízo do estabelecido em disposições legais gerais
ou especiais, a violação do preceituado nos artigos antecedentes da
presente Postura e respectivos anexos, constitui contra-ordenação
punível com a coima de:

Artigo 2.º:

N.º 1 — 2000 a 5000 euros;
N.º 2 — 500 a 1000 euros;
N.º 10 — 1000 a 2000 euros.

Artigo 3.º:

N.os 3, 4, 5 e 6 — 250 a 750 euros.

Artigo 4.º:

N.º 1 — 2000 a 5000 euros;
N.º 7 — 1000 a 2000 euros.
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Artigo 5.º:
N.os 3 e 4 — 500 a 1000 euros.

Artigo 6.º:
N.os 1, 2, 3 e 4 — 500 a 1000 euros.

Artigo 7.º:
N.os 1, 3 e 4 — 500 a 1000 euros.

Artigo 8.º:
N.os 1 e 2 — 500 a 1000 euros;
N.os 5 e 6 — 1000 a 2000 euros;
N.º 8 — 2000 a 5000 euros.

Artigo 9.º:
N.os 1 e 2 — 500 a 1000 euros.

Artigo 13.º:
N.º 2 — 500 a 1000 euros.

Artigo 15.º

A presente Postura entra em vigor no dia seguinte ao da sua
publicação na 2.ª série do Diário da República, depois da respec-
tiva aprovação pela Assembleia Municipal.

ANEXO I

Requerimento Inicial para Concessão de Licença
de Condução de Carruagens Puxadas dor Solípedes

F _____________________, (estado civil), portador do bilhete
de identidade n.º __________________, com o número de identi-
ficação fiscal _______________, residente em ________________,
pretendendo exercer a actividade de condutor de carruagens puxa-
das por solípedes, vem requerer a V. Ex.a, se digne admitir a sua
inscrição para realização das formalidades necessárias, de acordo
com a Postura Municipal, a fim de lhe ser passada a competente
licença.

Sabe ler e escrever? Sim
Não

Castro Marim, _____ de ________________ de _________.

O Requerente,

____________________________________

ANEXO II

Termo de Idoneidade do Condutor

F _____________________, (estado civil), portador do bilhete
de identidade n.º __________________, com o número de identi-
ficação fiscal _______________, residente em ________________,
e B _____________________, (estado civil), portador do bilhete
de identidade n.º __________________, com o número de identi-
ficação fiscal _______________, residente em ________________,
declaram, para os devidos efeitos que C _____________________,
(estado civil), portador do bilhete de identidade n.º _____________,
com o número de identificação fiscal ______________, residente
em ___________________, é pessoa idónea para o desempenho da
actividade de condução de carruagens puxadas por solípedes, nos
termos da correspondente postura camarária, o que atestam por ser
de seu conhecimento pessoal.

Por ser verdade, datam e assinam,

Castro Marim, _____ de ________________ de _________.

____________________________________

/F _____________________________/

____________________________________

/B _____________________________/

ANEXO III

Alvará de Licença de Condução de Carruagens
Puxadas por Solípedes

N.º ____/__

Nos termos do artigo 2.º, n.º 9, da Postura Municipal sobre Con-
dução e Exploração de Carruagens Puxadas por Solípedes e na
sequência do despacho de homologação da acta final do júri, pro-
ferido pelo presidente da Câmara Municipal de Castro Marim,
datado de __/__/____, é emitido o presente alvará de licença em
nome de F _____________________, (estado civil), portador do
bilhete de identidade n.º __________________, contribuinte fiscal
n.º _______________, residente em _________________, ficando
este habilitado a conduzir na localidade de ___________________.

Nos termos do n.º 10 do artigo 2.º da Postura Municipal sobre
Condução e Exploração de Carruagens Puxadas por Solípedes, a
licença em referência é anual, sendo renovada todos os anos em
Maio a requerimento do interessado.

Dado e passado para que sirva de título para efeitos da Postura
Municipal sobre Condução e Exploração de Carruagens Puxadas
por Solípedes.

Castro Marim, _____ de ________________ de _________.

O Presidente da Câmara,

____________________________________

AVERBAMENTOS

Guia de LicençaData da Data daliquidação válidareavaliação renovaçãon.º até

ANEXO IV

F _____________________, (estado civil), portador do bilhete
de identidade n.º __________________, com o número de identi-
ficação fiscal ____________, pessoa colectiva n.º _____________,
empresário individual n.º ______________, pretendendo exercer a
actividade de exploração de carruagens puxadas por solípedes em
(indicar a localidade) ______________, vem requerer a V. Ex.ª, se
digne iniciar o devido procedimento, a fim de lhe ser passada a
competente licença.

Castro Marim, _____ de ________________ de _________.

O Requerente,

____________________________________

ANEXO V

Alvará de Licença de Exploração de Carruagens
Puxadas por Solípedes

N.º ____/__

Nos termos do n.º 8 do artigo 4.º da Postura Municipal sobre
Condução e Exploração de Carruagens Puxadas por Solípedes e na
sequência dos despachos de homologação da Ficha de Inspecção
a Carruagens (anexo IX) e do Certificado de Sanidade do Solípede
(anexo X) proferidos pelo presidente da Câmara Municipal de Castro
Marim, datados de __/__/____ e de __/__/____, é emitido o pre-
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sente alvará de licença em nome de F _____________________,
portador do bilhete de identidade n.º __________________, con-
tribuinte fiscal n.º __________, pessoa colectiva n.º ____________,
empresário individual n.º ______________, residente em/com sede
em ___________________, ficando habilitado ao exercício da acti-
vidade de exploração de carruagens puxadas por solípedes na loca-
lidade de _______________.

Nos termos do n.º 7 do artigo 4.º da Postura Municipal sobre
Condução e Exploração de Carruagens Puxadas por Solípedes, a
licença em referência é anual, sendo renovada todos os anos em
Maio a requerimento do interessado.

Dado e passado para que sirva de título para efeitos da Postura
Municipal sobre Condução e Exploração de Carruagens Puxadas
por Solípedes.

Castro Marim, _____ de ________________ de _________.

O Presidente da Câmara,

____________________________________

AVERBAMENTOS
DataGuia de Licençadas vistorias Data daliquidação válidaà carruagem renovaçãon.º atée ao solípede

ANEXO VI

Requerimento para Reavaliação Anual do Condutor

Ex.mo Senhor Presidente da
Câmara Municipal de Castro Marim

F _____________________, (estado civil), portador do bilhete
de identidade n.º __________________, com o número de identi-
ficação fiscal _______________, titular do Alvará de Licença de
Condutor de Carruagens Puxadas por Solípedes n.º ________, resi-
dente em ____________________, vem requerer a V. Ex.ª, se digne
mandar reavaliar a condicionante de idoneidade a que se referem
os artigos 2.ºo, n.º 5, e 8.º, n.º 2, da Postura Municipal sobre Con-
dução e Exploração de Carruagens Puxadas por Solípedes.

Para tanto anexa Termo de Responsabilidade (anexo II).

Pede deferimento,

Castro Marim, _____ de ________________ de _________.

O Requerente,

____________________________________

ANEXO VII

Requerimento de Vistoria à Carruagem

Ex.mo Senhor Presidente da
Câmara Municipal de Castro Marim

F _____________________, (estado civil), portador do bilhete
de identidade n.º __________________, com o número de identi-
ficação fiscal ___________, pessoa colectiva n.º _____________,
empresário individual n.º _______________, titular do Alvará de

Licença de Exploração de Carruagens Puxadas por Solípedes
n.º ________, residente em/com sede em ___________________,
vem requerer a V. Ex.ª, a vistoria à sua carruagem a fim de
exercer a respectiva actividade durante o período de __/__/____ a
__/__/____.

Pede deferimento,

Castro Marim, _____ de ________________ de _________.

O Requerente,

____________________________________

ANEXO VIII

Requerimento de Vistoria ao Solípede

Ex.mo Senhor Presidente da
Câmara Municipal de Castro Marim

F _____________________, (estado civil), portador do bilhete
de identidade n.º __________________, com o número de identi-
ficação fiscal ____________, pessoa colectiva n.º _____________,
empresário individual n.º _______________, titular do Alvará
de Licença de Exploração de Carruagens Puxadas por Solípedes
n.º _______, residente em/com sede em _________________,
vem requerer a V. Ex.ª, a vistoria ao solípede denominado
«____________», a fim de lhe ser concedido o certificado de
sanidade para o exercício da actividade supra-referida durante o
período de __/__/____ a __/__/____.

Pede deferimento,

Castro Marim, _____ de ________________ de _________.

O Requerente,

____________________________________

ANEXO IX

Ficha de Inspecção a Carruagens (Trens)

EstadoEquipamento de conservação

Sim Não Bom Raz. Mau

1. Lotação: ____ Lugares ____

2. Dois rodados em madeira com aro
metálico e protecção de borracha

3. Travão manual, do tipo de alavanca
com serrilha

4. Duas lanternas colocadas lateralmente

5. Buzinas de ar ou sineta

6. Guarda-lamas sobre as rodas, ligadas
por um estribo

7. Chapa de matrícula

8. Dispositivo para recolha de dejectos

9. Pintura (cores alusivas ao município)

10. Tabela de preços (colocada em local
visível do veículo)

Obs: ________________________________________________
____________________________________________________

Está de acordo com o Regulamento Municipal de Condução
e Exploração de Carruagens puxadas por Solípedes, aprovada
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em sessão da Assembleia Municipal de __/__/____ relativa-
mente a ficha técnica do veículo.

Não está de acordo com o Regulamento Municipal de Con-
dução e Exploração de Carruagens puxadas por Solípedes,
aprovada em sessão da Assembleia Municipal de __/__/____
relativamente a ficha técnica do veículo.

Castro Marim, _____ de ________________ de _________.

Os Elementos da Comissão de Vistorias,

____________________________________

____________________________________

____________________________________

ANEXO X

Certificado de Sanidade
para Atribuição de Licença Sanitária

FICHA TÉCNICA

Proprietário: __________________________________________
Veículo-chapa de matrícula ______________________________
Morada/localidade _____________________________________

DESENHO DO SOLÍPEDE

Nome ___________________________ Espécie, ____________
_______________Raça _________________ Idade __________
Pelagem___________________ Marcas a fogo_______________
Sinais particulares______________________________________
Exame Clínico:
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________

Aptidões:
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________

Profilaxia (vacinas e desparasitações) ______________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________

Exame aos arreios:
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________

Observações:
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________

Parecer final: _________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________

Este certificado é válido até __/__/____ e leva aposto o selo
branco do Município de Castro Marim.

Castro Marim, _____ de ________________ de _________.

O Médico Veterinário Municipal,

____________________________________

Os restantes elementos da Comissão de Vistorias,

____________________________________

____________________________________

Tabela de Taxas

Proposta de alteração

Com a entrada em vigor da Postura Municipal sobre Condução
e Exploração de Carruagens Puxadas por solípedes existe a necessi-
dade de fixar as taxas a cobrar pelo respectivo licenciamento.

Assim, para efeitos de aprovação pela Assembleia Municipal nos
termos da alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º e alíneas a) e e) do n.º 2
do artigo 53.º, ambos da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, repu-
blicada em anexo à Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, e ainda, nos
termos do disposto no artigo 118.º do Código de Procedimento
Administrativo, com o objectivo de ser submetido a discussão
pública, propõe-se à Câmara Municipal a aprovação da presente
alteração à Tabela de Taxas em vigor e que foi aprovada em 6 de
Junho de 1995 pela Câmara Municipal e em 30 de Junho de 1995,
pela Assembleia Municipal.

Artigo 1.º

É aditado ao Capítulo X da Tabela de Taxas a Secção III, arti-
gos 32.º-A, 32.º-B, 32.º-C e 32.º-D, com a seguinte redacção:

SECÇÃO III

Licença de Condução e de Exploração de Carruagens
Puxadas por Solípedes

Artigo 32.º-A

Licença de condução de carruagens e averbamentos anuais

1 — Licença de condução de carruagens puxadas por solípedes
a que alude o artigo 4.º, n.º 1, da Postura Municipal sobre Condu-
ção e Exploração de Carruagens Puxadas por Solípedes: 15,00
euros.

2 — Averbamento a que alude o n.º 7 do supra-referido preceito,
por cada um e por ano: 7,50 euros.
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Artigo 32.º-B

Licença de exploração de carruagens
e averbamentos anuais

1 — Licença de exploração de carruagens puxadas por solípedes
a que alude o artigo 4.º, n.º 1, da Postura Municipal sobre Condu-
ção e Exploração de Carruagens Puxadas por Solípedes: 50,00
euros.

2 — Averbamento a que alude o n.º 7 do supra-referido preceito,
por cada um e por ano: 25,00 euros.

Artigo 32.º-C

Vistorias a realizar no âmbito da Postura Municipal
sobre Condução e Exploração de Carruagens

Puxadas por Solípedes

1 — Reavaliação anual da idoneidade do condutor: grátis.
2 — Vistoria anual ao solípede, por cada um: 10.00 euros.
3 — Vistoria anual à carruagem, por cada uma: 10,00 euros.

Artigo 32.º-D

Chapa de matrícula das carruagens
puxadas por solípedes

Chapa da matrícula das carruagens puxadas por solípedes, por
cada uma: 15,00 euros.

Artigo 2.º

A presente alteração à Tabela de Taxas entra em vigor, após a
sua aprovação, na data da entrada em vigor da Postura Municipal
sobre Condução e Exploração de Carruagens Puxadas por Solípedes.

CÂMARA MUNICIPAL DE CELORICO DE BASTO

Regulamento n.º 42/2006 — AP

Regulamentação de Instalação, Exploração
e Funcionamento dos Estabelecimentos de Hospedagem

e Alojamentos Particulares

O Decreto-Lei n.º 167/97, de 4 de Julho, alterado pelo Decreto-
-Lei n.º 305/99, de 6 de Agosto, e posteriormente alterado pelo
Decreto-Lei n.º 55/2002, de 11 de Março, no seu artigo n.º 79, esti-
pula que é da competência da Assembleia Municipal, sob proposta
do Presidente da Câmara, a regulamentação da instalação, explo-
ração e funcionamento dos Estabelecimentos de Hospedagem e
Alojamentos Particulares, designados por hospedarias, casas de
hóspedes e quartos particulares que não possam ser classificados
em qualquer dos tipos de alojamento direccionados para o sector
turístico. Pretende-se então com este regulamento, reunir num único
documento, todas as regras e princípios que devem nortear a ins-
talação dos estabelecimentos de hospedagem e alojamentos parti-
culares designados por hospedarias, casas de hóspedes, apartamen-
tos particulares e quartos particulares, visando assim a defesa dos
interesses dos consumidores e a promoção da qualidade da oferta
do alojamento particular.

Assim, este regulamento é elaborado ao abrigo das disposições
contidas n.º 7 do artigo 115.º, com fundamento no artigo 242.º,
ambos da Constituição da República Portuguesa.

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Lei habilitante

O presente Regulamento é elaborado ao abrigo do n.º 1 do arti-
go 79.º do Decreto-Lei n.º 167/97, de 4 de Julho, alterado pelos
Decretos-Leis n.os 305/99, de 6 de Agosto, e 55/2002, de 11 de
Março.

Artigo 2.º

Objecto e âmbito de aplicação

O presente Regulamento visa disciplinar a instalação, explora-
ção e funcionamento dos estabelecimentos de hospedagem e alo-
jamentos particulares que existam ou venham a existir no conce-
lho de Celorico de Basto.

Artigo 3.º

Definição

1 — São considerados estabelecimentos de hospedagem e aloja-
mentos particulares, nos termos e para os efeitos consignados neste
Regulamento, os alojamentos particulares que, sendo postos à dis-
posição de turistas, não sejam integrados em estabelecimentos que
explorem o serviço de alojamento nem possam ser classificados em
qualquer dos tipos de alojamento direccionados para o sector turís-
tico.

2 — Para efeitos do disposto no presente regulamento, não são
considerados estabelecimentos de hospedagem e alojamentos parti-
culares os edifícios ou fracções que proporcionem alojamento e
alimentação com carácter estável.

Artigo 4.º

Classificação

Os estabelecimentos de hospedagem e alojamentos particulares
classificam-se em:

a) Hospedarias;
b) Casas de hóspedes;
c) Apartamentos particulares;
d) Quartos particulares.

Artigo 5.º

Hospedarias

São hospedarias os estabelecimentos constituídos por um con-
junto de instalações funcionalmente independentes, situadas em
edifício autónomo, sem qualquer outro tipo de ocupação, que dis-
ponham de 6 unidades de alojamento ou mais e, que se destinem
a proporcionar, mediante remuneração, alojamento e outros servi-
ços complementares e de apoio a turistas.

Artigo 6.º

Casas de hóspedes

São casas de hóspedes os estabelecimentos constituídos por um
conjunto de instalações funcionalmente independentes, situadas em
edifício autónomo, sem qualquer outro tipo de ocupação, que dis-
ponham até cinco unidades de alojamento e, que se destinem a
proporcionar mediante remuneração, alojamento e outros serviços
complementares e de apoio a turistas.

Artigo 7.º

Apartamentos particulares

São classificados de apartamentos particulares os estabelecimen-
tos constituídos por fracções, independentes e completas de edifí-
cios, mobilados e equipados.

Artigo 8.º

Quartos particulares

1 — São quartos particulares, aqueles que, integrados nas resi-
dências dos respectivos proprietários, satisfaçam, pelas suas carac-
terísticas, os requisitos mínimos legalmente exigidos e se destinem
a proporcionar, mediante remuneração, alojamento e outros servi-
ços complementares de carácter familiar.

2 — O número de quartos ao dispor do turista, terá de ser obri-
gatoriamente inferior ao número total de quartos existente na resi-
dência onde se inserem.




